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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 -Indaiatuba - SA

AuTÓGRAFo N° 75/2024

PROJETO DE LEI N° 76/2024

(PL de autoria do vereador Alexandre Carlos Peres)

Dispõe sobre denominação de logradouros públicos

do loteamento “Jardim Residencial Reserva da

Mata”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária, realizada aos 3 de junho de 2024 do

corrente, RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, '

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° As atuais ruas do loteamento denominado “Jardim

Residencial Reserva da Mata” passam a denominar-se, respectivamente:

I - Rua 01 (Um), Alameda Puris;

11 - Rua 02 (Dois), Alameda Coropós;

111 - Rua 03 (Três), Alameda Goitacás;

IV - Rua 04 (Quatro), Alameda Terena;

V Rua 05 (Cinco), Alameda MacuxAr

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câ ra Municipal de Indaiatuba, aos 4 de junho de 2024, 194° de

elevação à categoria e freguesia.

LUIZ CARLOS CE IAPARINE SILENE SILVANA CARVALINI

Preside te la Secretária

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 7
22

54
 - 

PL
 7

6/
20

24
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
la

 d
e 

O
liv

ei
ra

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
nd

ai
at

ub
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

0C
C

-F
3A

D
-A

E1
F-

12
1C

Pag. 2/2




